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OFÍCIO CIRCULAR Nº 208/CEAF - PB                              JOÃO PESSOA, 16 DE AGOSTO DE 2024  
 
DA: CEAF-PB 
PARA: ÁRBITROS, CLUBES, LIGAS, TJDF, MP, IMPRENSA, TORCEDORES   
 
A/C  
SR. RUAN CORDEIRO DE CARVALHO PACHECO  
SPORT LUCENA  

ASSUNTO: AMISTOSO PROFISSIONAL SEGUNDA DIVISÃO 2024  

 
CONSIDERANDO, as Leis Federais nº 9.615 de 24/03/98 artigo 88; nº 12.867 de 10/10/13; nº 14.597 de 14/06/2023; 
CONSIDERANDO, solicitação do SPORT LUCENA;  
 
 
 
 

Data: 17/08/2024 (SÁBADO) Horário: 10:00 horas Estádio: TOSCANÃO -  LUCENA   
Partida: SPORT LUCENA X SPARTAX                   
Árbitro: IGOR ELIEL LIMA - JOÃO PESSOA   
(*) Árbitro Assistente nº 1: ADENILSON DE SOUZA BARROS - JOÃO PESSOA  
Árbitro Assistente nº 2: LEANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA - JOÃO PESSOA  

 
OBSERVAÇÕES: 1 - A taxa e as despesas de transporte serão com base da categoria Sub 15 da FPF de 2024, não incluso o 
transporte no valor de R$ 100,00, o ressarcimento direto aos prestadores de serviço. 2 - Responsável pela retirada de 
documentação, material, e transporte da equipe; 3 - Ratifico que alteração de mudança do responsável do transporte 
deverá ter autorização pela CEAF-PB; 4 - Permitido a utilização de Rádios, Bandeira Eletrônica e Spray. 5 - A Equipe de 
Arbitragem deverá chegar ao Estádio juntos com no mínimo 1(uma) hora de antecedência. 6 - RATIFICO orientações na 
Súmula de Partida em “Comunicação de Penalidades”, deverá ser assinada pelos capitães após a partida com seu total 
preenchimento, caso os capitães ou responsáveis não tenham assinado por não se encontrarem no campo de jogo ou 
vestiários, o árbitro deverá constar em observações os motivos. 7 - Confirmação de escala por e-mail da CEAF-PB 
ceaf.arbitragem.pb@gmail.com após publicação no site da FPF;    

Felicidades !!! 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente,                                                                 
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